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[bookmark: _GoBack]PORTARIA MUNICIPAL  Nº. 320, DE 05 DE JULHO DE 2024   

(Dispõe sobre afastamento da Servidora, candidata à mandato eletivo de Vereadora, e dá outras providências).

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO, Prefeita Municipal de LUCÉLIA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1. Fica autorizada a Servidora LUCIANA NASCIMENTO DA SILVA FERREIRA, CPF/MF. nº. 317.396.328-85, lotada no cargo de Professor de Educação Infantil II, com exercício junto a EMEI “Dona Joaninha”, afastar de suas atribuições normais para concorrer a uma vaga de Vereadora nas eleições municipais de 2024, com amparo na Legislação Eleitoral vigente, ficando garantida a percepção dos seus vencimentos integrais, a partir do dia 06 de julho de 2024.
		
				2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a 06 de julho de 2024.  
					
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, ao 5º  dia do mês de julho de 2024.

 

                                    TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO
                                        PREFEITA MUNICIPAL

Publicada e Registrada nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado no local de costume e no Diário Oficial.


                                                            BRUNO DOS SANTOS
                                                  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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